
MUNICÍPIO DE IJUÍ – PODER EXECUTIVO
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO, OBRAS E

TRÂNSITO

MEMORIAL DESCRITIVO

OBRA:  Registro  de  preço  para  aquisição  de  módulos  de  abrigos  pré-moldados  para
passageiros de transporte público.

LOCALIZAÇÃO: Diversos pontos na malha urbana.

MUNICÍPIO: IJUÍ/RS

1 - INTRODUÇÃO
Tem este  por  finalidade  orientar  e  especificar  a  execução  dos  serviços  e  empregos  dos

materiais que farão parte do registro de preço de módulos de abrigos para passageiros do transporte
público do Município de Ijuí, conforme necessidades de intervenção, buscando sempre a melhoria e
as soluções para maior segurança, conforto e qualidade de serviço para os usuários. 

2 - LOCALIZAÇÃO DA OBRA
 Abrigos

Segue conforme necessidade, a ser verificada pelo poder público na malha urbana os pontos
de implementação dos abrigos bem como os de substituição de existentes pelos novos, a
serem definidos pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano, Obras e Trânsito.

3 - OBRA
Execução da implantação dos abrigos contempla, se necessário, escavação, preparação do

alicerce,  assentamento dos módulos pré-dimensionados,  rejuntamento dos módulos, execução de
fundações e encaixe das partes compositivas, conforme detalhamentos em anexo.

4 - DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS

4.1 Locação da Obra
A mobilização  da  contratada  compreende  a  instalação  inicial  e  a  colocação  dos  meios

necessários  ao  início  da  execução  dos  serviços.  Todo  o  serviço  de  sinalização  necessário  à
segurança  das  obras  e  dos  pedestres  e  veículos  é  imprescindível  e  de  responsabilidade  da
CONTRATADA.

4.2 Escavações
Os  módulos  do  abrigo  deverão  ser  alocados  com  equipamento  mecânico  (guindaste),

obedecendo rigorosamente o projeto construtivo. As dimensões do abrigo completo deverá respeitar
as medidas pré estabelecidas na produção da peça.

A profundidade da fundação deve respeitar o projeto executivo, conforme projeto em anexo.
Poderão ocorrer pequenos ajustes no momento de instalação, levando em consideração que poderá
ocorrer diferença de topografia nos locais a serem selecionado. Quando ocorrer ajustes, o mesmo
deverá ser determinado em conjunto entre a CONTRADADA e o CONTRATANTE.
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4.3 Transporte de Material
O material escavado não poderá ser reutilizado para fechamento da vala, assim sendo deverá

ser  dado  o  destino  adequado  ao  mesmo,  a  fim  de  mantermos  um  canteiro  de  obras  limpo  e
organizado.

4.7 Descrição dos Serviços de Fechamento da Vala
A compactação do solo deverá ser feita mecanicamente em camadas, sendo primordialmente

conferida a especificação técnica para a instalação dos módulos.
O solo escavado não será utilizado no reaterro das valas devido ao risco de recalque do

mesmo, fazendo com que a compactação não atinja os 100% necessários para a vida útil posterior
adequada. Desta forma, o material escavado será transportado não havendo necessidade de depósito
de material  (argila)  na via mantendo o canteiro limpo e organizado. Por fim, o passeio público
deverá  apresentar  trafegabilidade  e  qualidade  condizente  para  o  uso  do  público,  portanto,  sem
defeitos.

5 – RECEBIMENTOS DAS OBRAS E SERVIÇOS
Concluídas  todas  as  obras  e  serviços  objetos  do  contrato,  se  estiverem  em  perfeitas

condições,  atestada  pela  FISCALIZAÇÃO,  e  depois  de  efetuados  todos  os  testes  e  ensaios
necessários  bem  como  recebida  toda  a  documentação  exigida  neste  memorial  e  nos  demais
documentos  contratuais,  serão  recebidos.  Aceitas  as  obras  e  os  serviços,  a  responsabilidade  da
CONTRATADA pela qualidade, correção e segurança dos trabalhos, subsiste na forma da Lei.

Os pagamentos se darão conforma demanda e execução.

OBS: O executor apresentará no momento da Ordem de Serviço a ART de execução da obra.
Para fins de fiscalização e pagamentos, deverá apresentar a relação com o nome e o correspondente
número da  série  da CTPS dos  empregados  designados  para  a  obra assinados  pelo  responsável
técnico, responsável pela empresa e contador. Para a liberação dos Laudos nas etapas de instalação,
deverá ser apresentada cópia do relatório de empregados da GFIT completa, do mês anterior, com o
comprovante do pagamento.

Prazo de Execução: conforme Cronograma
Garantia da obra: 5 anos

 Ijuí/RS, 25 de setembro de 2023.

PAULO ROBERTO NEUBAUER
ENGº CIVIL

CREA/RS 079675D
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